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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAI
c E P 36.7 9 O· OOO - E S T A D O DE M I NAS G E R A I S

RBCORBBCB C(B) DB "UTILIDADE POBLICA MORICIPAL"
A ASsocnçAo COMtJRITARIA DO BELO MOftBp MUNIC!-
PIO DE IURAf-HINAS GBRAXS.

A câmara Municipal de Mirai-MG, por seus legItimos repre-
sentantes aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
Lei:

Art. 10- Fioa reoonheoida oomo de UTILIDADE POBLICA a
"ASSOCIACIO COMONITARzA DO BELO MONTB", oom sede na propriedade Ru-
ral denominada SíTIO BELO MONTE, MunicIpio de Mirai-MG.

Art. 20- Revogam-se as disposições em oontrário.

Art. 30- Esta Lei entrará em vigor na data d.e sua publica
oão.

MiraI(MG), 04 de setembro de 1995.
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